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LEI Nº 647 

 
Dispõe sobre a criação de Categoria Econômica à atividade: 

02.41.08421882-078 – Manutenção dos serviços – FUNDEF – 

60% e dá outras providências. 

 

 

   A Câmara Municipal de Pratinha-MG, por seus 

representantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica criada a Categoria Econômica 

3.2.2.2 a unidade e à atividade 02.4108421882.078, no valor de 

R$-14.040,00 (Quatorze Mil e Quarenta Reais). 

  

   Art. 2º - Para fazer face as despesas do artigo 

anterior fica o Executivo autorizado a abrir crédito especial no 

valor do crédito cogitado, podendo para tanto utilizar Reserva de 

Contigência. 

 

   Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   Prefeitura Municipal de Pratinha-MG 

   Em 17 de Março de 2000. 

 

 

 

 

Francisco de Assis Gonçalves 

        Prefeito Municipal         

 


